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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Errata

PORTARIA Nº 4971-A/2020
De 01 de setembro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

I – A PARTIR desta data, a Srª. JOICE ALVES DA 
SILVA PYTILAK, receberá Função Gratificada, 200% da 
Referencia 01, para exercer a função de ENCARREGADO 
DE CONTROLE INTERNO em substituição ao 
afastamento eleitoral da funcionária VITORIA CARINA 
TEIXEIRA PINTO, NO PERÍODO DE 01/09/2020 A 
15/11/2020, com acumulação das funções do seu cargo 
originário, conforme a Lei Complementar nº 183/2017.

III – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 01 de setembro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 dias do mês de 
setembro de 2020.
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